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PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIO(A) 

  

O Centro de Educação a Distância (CEaD) da Universidade Federal de Uberlândia, 

amparados no artigo 244 das Normas de Graduação retifica o presente edital. 

 

Onde se lê: 

 

4. INSCRIÇÕES 

 

 4.6 Poderão se inscrever alunos cursando a partir do 2º ano ou 4º semestre do curso de 

graduação. Porém, na data da contratação, o candidato aprovado deverá estar cursando a 

partir do 3º ano ou 5º semestre do curso. 

 

 

Leia-se: 

 

4.6 Poderão se inscrever alunos cursando a partir do 1º ano ou 2º semestre do curso de 

graduação. Porém, na data da contratação, o candidato aprovado deverá estar cursando a 

partir do 2º ano ou 3º semestre do curso. 

 

 

 

Uberlândia, 30 de abril de 2014.  
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